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RESOLUÇÃO Nº 037/2013-CONSU 
De 06 de novembro de 2013 

 
 

EMENTA: normatização dos novos 
cursos do Campus Binacional. 
 
 

  O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal do 
Amapá, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e conforme o Art. 14, 
Inciso XIII do Estatuto da UNIFAP, c.c com o Art. 24, Inciso V do Regimento Interno 
do CONSU e, 
 
Considerando processo: 23125.002057/2011-01 que trata do projeto Binacional; 
 
Considerando memorando nº 471/2013-PROGRAD 
 
Considerando os processos 23125.002657/2013-23; 23125.002618/2013-26; 
23125.002656/2013-89; 23125.002628/2013-61; 23125.002605/2013-57; 
23125.002661/2013-91; 23125.002621/2013-40; 
 
 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR “Ad Referendum” a normatização dos Cursos do Campus 
Binacional: Ciências Biológicas, Direito, Enfermagem, Geografia, História, Letras 
Francês e Pedagogia, da Universidade Federal do Amapá. 
 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  
  
  
Gabinete do Presidente do Conselho Universitário da Fundação Universidade 
Federal  do Amapá, em Macapá, 06 de Novembro de 2013.  
  
  
  
  

Prof. Tit. José Carlos Tavares Carvalho 
Presidente do Conselho Universitário 

 

 

  


